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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Westerley 16º BPM

Fone: 98720-7034

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM thiago DPJM 

Fone: 999762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Gregório CRESEP

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 29829-8/23º BPM, Cícero Inácio da Costa - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º
de março de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de
14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900035695.000002/2019-11).

3º Sgt PM Mat. 29617-1/3º BPM, João Batista Bezerra de Sampaio - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900032271.000027/2019-15).
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3º Sgt PM Mat. 32074-9/14º BPM, Celso Roberto Brandão e Silva - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900035617.000378/2018-77).

3º Sgt PM Mat. 921173-0/8º BPM, Marcos Antônio da Silva Santos - Concessão de 03
(três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032556.000475/2018-33).

3º Sgt PM Mat. 29937-5/14º BPM, José Paulo de Lima Alves - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900035617.000003/2019-98).

3º Sgt PM Mat. 29570-1/23º BPM, Flávio Ângelo Liberal Silva - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 1º de março de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art.
64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº
552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010.  (SEI  nº
3900035695.000017/2019-89).

3º Sgt PM Mat. 29525-6/3º BPM, Adolfo Regino de Souza Filho - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900032271.000033/2019-64).

3º Sgt PM Mat. 29685-6/4º BPM, Emanoel Barros Coelho - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032475.000025/2019-21).

3º Sgt PM Mat. 30291-0/21º BPM, Reinaldo Severino Marinho - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900035675.000272/2018-89).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  121180-3,  Eronildo  Raimundo  da  Silva  -  Reclassificação  no  pecúlio  de
antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos do Processo nº
0042940-85.2007.8.17.0001,  datada  de  25.02.2016,  que  declarou  nulo  o  ato  administrativo  de
exclusão do Curso de Formação de Soldado PM, por entender retroativos os efeitos daquela decisão
judicial  a  data  da  promoção  dos  concluintes  do  curso  de  formação  ao  qual  teve  sua  matrícula
indeferida. Despacho deste Diretor:  - Indeferido, tendo em vista o Pronunciamento Jurídico da
DEAJA,  realizado  através  do  Ofício  nº  288  –  PMPE -  DEAJA,  de  12  FEV 2019,  que  não
reconhece  a  reclassificação  quando  a  decisão  judicial  transitada  em  julgado  não  menciona
expressamente  que  o  autor  deva  ter  sua  antiguidade  retroagida  ao  curso  que  deixou  de
frequentar, portanto, não fazendo jus à reclassificação da nomeação ou promoção almejada nos
requerimentos, sendo firme nos argumentos: Encaminhamento Consultivo Nº 271/2016/PGE;
Parecer  Nº  255/2016/PGE,  Cota  138/2018  PGE,  dentre  outros  expedientes.  (SEI  nº
3900035789.000038/2019-55).

3.0.0.   TRANSCRIÇÕES DE DOCUMENTOS

O Comandante Geral recebeu os seguintes documentos:

“RECOMENDAÇÃO nº 001/2019 - 8ª PJDC-Recife, 6ª PJDC-Jaboatão dos Guararapes e
7ª PJDC-Olinda - IC 14012-0/8. O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
meio dos Representantes das Promotorias de Defesa da Cidadania de Recife, Jaboatão dos Guararapes
e Olinda, com exercício no cargo de 8º Promotor de Justiça de defesa da cidadania de Recife, de 6ª
Promotora de Justiça de defesa da cidadania de Jaboatão dos Guararapes e 7ª Promotora de Justiça de
Defesa  da  Cidadania  de  Olinda,  com  atuação  na  Promoção  e  Defesa  dos  Direitos  Humanos  e
atribuição  no  Controle  Externo  da  Atividade  Policial,  nos  autos  do  Inquérito  Civil  nº  14012-0/8
(8ªPJDC-Recife), no uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente com fulcro nos
Art. 127, 129, incisos II e VII, e 227 da Constituição Federal, art. 5º do Parágrafo único, inciso IV, da
Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, e, ainda, com base no Art.53 da Resolução
RES-CSMP N.º 001/2019: 

CONSIDERANDO que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em
direitos.  Dotados de  razão e  de  consciência,  devem agir  uns  para  com os outros  em espírito  de
maternidade,  conforme  o  art.  lº  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos.

CONSIDERANDO a proteção ao direito ao lazer e à participação livre na vida cultural e
artística da comunidade, art.  24 da Declaração Universal dos direitos humanos e art.  15 do Pacto
Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais de 1966. 

CONSIDERANDO que todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades,
sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua,  de religião, de opinião
política  ou outra,  de  origem nacional  ou  social,  de  fortuna,  de  nascimento ou  de qualquer  outra
situação, art. 2º da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
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CONSIDERANDO que  a  República  Federativa  do  Brasil  constitui-se  em  Estado
Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa e como objetivos construir
uma sociedade livre, justa e solidária e promover o bem de todos, art. lº e 3º da Constituição Federal
Brasileira.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Constituição Federal, todos são iguais perante
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, à igualdade, à segurança.

CONSIDERANDO que a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de  todos,  é  exercida  para  a  preservação  da  ordem pública  e  da  incolumidade  das  pessoas  e  do
patrimônio, previsão da Constituição Federal Art. 144.

CONSIDERANDO o  Art.  37  da  Constituição  Federal,  que  consta  os  princípios
administrativos (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é considerado ao
conceito de legalidade a presunção de que os motivos determinantes sejam razoáveis e o objeto do ato
proporcional  à  finalidade  declarada  ou  implícita  na  regra  de  competência,  como  limite  à
discricionariedade.

CONSIDERANDO que as atuações policiais ao agirem em nome da defesa da segurança e
ordem pública,  somente  podem exercer  o  poder de polícia  quando pautado pela legalidade,  onde
sua extrapolação caracteriza-se abuso de poder.

CONSIDERANDO que  o  direito  à  liberdade  está,  portanto,  consagrado como garantia
fundamental  na  Carta  Magna  brasileira,  de  forma que  cabe  ao  Ministério  Público  assegurar  este
direito aos cidadãos;

CONSIDERANDO o artigo 19, §2, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos
de 16 de dezembro de 1966, ratificado em 24 de abril de 1992 reconhece que "toda pessoa terá o o
direito à liberdade de expressão;  […] compreendendo a liberdade de procurar,  receber e difundir
informações e  ideias  de  qualquer  natureza,  independentemente  de  considerações  de fronteiras,
verbalmente ou por escrito. de forma impressa ou artística, ou por qualquer meio de sua escolha;

CONSIDERANDO o  21  do  Pacto  Interncional  dos  Direitos  Civis  e  Políticos  da
Organização das Nações Unidas - ONU, bem como da Art. 5º, incisos IV e XVI, da Magna Carta,
reconhecendo o direito de reunião pacifica será e "o exercício desse direito estará sujeito apenas às
restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da
segurança  nacional,  da  segurança  ou  da  ordem  pública,  ou  para  proteger  a  saúde  ou  a  moral
pública ou os direitos e as liberdades das demais pessoas".

CONSIDERANDO a Resolução do CNMP nº 18, de 28 de maio de 2007, regulamentando
os artigos 9º,  da  Lei  Complementar  nº  75/93 e 80,  da  Lei  nº 8.625/93,  disciplinando,  no âmbito
do Ministério Público, o controle externo da atividade policial, em especial o seu artigo 2º, o qual
prescreve que:
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"O  controle  externo  da  atividade  policial  pelo  Ministério  Público  tem  como  objetivo
manter  a  regularidade  e  a  adequação  dos  procedimentos  empregados  na  execução  da
atividade policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das Polícias voltada
para a persecução penal e o interesse público, alertando, especialmente, para: I - o respeito aos direitos
fundamentais assegurados na Constituição Federal     e nas leis II - a preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio público III - a prevenção da criminalidade IV - a finalidade,
a  celeridade,  o  aperfeiçoamento  e  a  indisponibilidade  da  persecução penal  V-  a  prevenção ou  a
correção  de  irregularidades,  ilegalidades  ou  de  abuso  de  poder  relacionados  à  atividade  de
investigação criminal VI - a superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas, para fins
de investigação criminal VII - a probidade administrativa no exercício da atividade policial";’

CONSIDERANDO que o poder de polícia pode ser definido como o poder do Estado de
invadir e limitar certas garantias e direitos individuais quando o interesse público prevalecer sobre o
interesse  particular,  sendo  tal  uma  prerrogativa  conferida  aos  agentes  da  Administração  Pública,
devendo  sempre  levar  em  consideração  o  princípio  da  legalidade,  que  norteia  os  atos  da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que tal princípio quando aplicado ao particular permite-o fazer tudo o
que a lei não veda, porém, segundo Hely Lopes Meireles, no âmbito da Administração Pública, esta
somente  pode  realizar  o  que  a  lei  expressamente  permite,  o  que  denota  a  importância  de
consoles e filtros de legalidade para evitarem-se atos abusivos e arbitrários.

CONSIDERANDO que  o  conceito  de  legalidade  pressupõe,  como  limite  à
discricionariedade, que os motivos determinantes sejam razoáveis e o objeto do ato proporcional à
finalidade declarada ou implícita na regra de competência.

CONSIDERANDO que os policiais, ao agirem em nome da defesa da segurança e ordem
pública,  somente  podem  exercer  o  poder  de  polícia  quando  pautado  pela  legalidade  e  sua
extrapolação caracteriza-se abuso de poder.

CONSIDERANDO o dever de preservação da ordem pública imposto à Polícia Militar de
Pernambuco  -  PMPE,  no  exercício  do  policiamento  ostensivo,  particularmente,  por  ocasião  do
Carnaval  2019,  principalmente  na  preservação da  expressão de lazer  e  cultura  das  manifestações
populares;

CONSIDERANDO a importância de garantir a livre manifestação dos jovens da periferia,
principalmente  negros,  de  se  expressar  nas  danças  e  músicas  de funk,  do brega,  do bregafunk e
de matrizes africanas e indígenas;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se prevenir e coibir eventuais excessos no
uso da força policial - materializados no emprego inadequado de armas (letais e não letais) e demais
técnicas;

CONSIDERANDO que,  no eventual  emprego de técnicas  de detenção ou dispersão de
manifestantes  e  demais  pessoas,  a  PMPE  deve  evitar  a  utilização  de  métodos  que  provoquem
sofrimento  desnecessário,  não  se  tolerando  o  uso  abusivo  ou  arbitrário  da  força  e  o  emprego
inadequado de armas e de instrumentos de menor potencial ofensivo;
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CONSIDERANDO que  a  Lei  Federal  nº  13.060/2014,  ao  disciplinar  o  uso  dos
instrumentos de menor potencial ofensivo pelos agentes de segurança pública em todo o território
nacional, estabelece que os órgãos de segurança pública deverão priorizar a utilização dos referidos
instrumentos  obedecendo  aos  princípios  da  legalidade,  necessidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade (Arts. 1º e 2º);

CONSIDERANDO que  -  afora  a  observância  dos  diversos  Tratados  Internacionais  em
matéria de Direitos Humanos que o Brasil é parte - a PMPE deve cumprir o "Código de Conduta das
Nações Unidas  para  os  Responsáveis  pela  Aplicação das  Leis"  (1979),  bem como os  "Princípios
Básicos  das  Nações Unidas  sobre  a  utilização  da  Força e  de  Arma de Fogo pelos  Responsáveis
pela Aplicação da Lei" (1990);

CONSIDERANDO que ditos Textos Normativos das Nações Unidas estabelecem que o
uso  da  força  deve  se  pautar  nos  limites  estritamente  necessários  para  execução dos  deveres  dos
responsáveis pela  aplicação da lei,  respeitando-se  os princípios  da necessidade,  proporcionalidade
e prévio esgotamento de todos os métodos não violentos (uso progressiva da força);

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Comando-Geral da Polícia Militar de Pernambuco, na pessoa do Comandante Geral,
Cel. PMPE Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, que determine aos seus subordinados:

 
a) a observância estrita do uso da força, baseada nos princípios da legalidade, necessidade,

razoabilidade e proporcionalidade, durante eventuais manifestações públicas, principalmente durante
o “Carnaval 2019”,

b) o uso adequado dos cadarços de Identificação, em local visível no uniforme operacional
e nos coletes balísticos;

c) a afixação desta RECOMENDAÇÃO no quadro de aviso de todas as unidades policiais
do Recife;

d) a divulgação desta RECOMENDAÇÃO no Boletim Geral da Corporação e outros meios
eletrônicos entendidos como cabíveis;

e) a responsabilização administrativa, civil e criminal dos policiais militares envolvidos em
abusos  no  uso  da  força  e  violação  dos  princípios  da  legalidade,  necessidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade;

Oficie-se  ao  Comando-Geral  da  PMPE  para,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
informar acerca do acatamento desta Recomendação.

Dê-se ciência desta Recomendação ao Secretário Estadual de Defesa Social.

Registre-se  e  Publique-se  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Ministério  Público  de
Pernambuco. Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão - 6ª Promotoria de justiça de Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes. Maria Célia Meireles da Fonseca - 7ª Promotora de justiça de Cidadania de
Olinda. Maxwell Anderson de Lucena Vignoli - 8º Promotor de Justiça de Cidadania de Recife.
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OBS:  No  tocante  a  recomendação  do  item  b), será  obrigatório  o  uso  do  cadarço  de
identificação apenas no uniforme operacional, visto que os coletes balísticos não são disponibilizados
individualmente  para  cada  policial  militar,  havendo  a  utilização  do  mesmo  colete  por  diversos
policiais.

(Transcrito do Ofício remetido pelo Ministério Público de Pernambuco, datado em 26 de
fevereiro de 2019).” (SEI nº 3900000015.000471/2019-67).

--oo(0)oo--

O  Comandante  Geral  recebeu  o  seguinte  documento  através  do  Diário  da  Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário de Pernambuco, de 28 de fevereiro de 2019:

“EMENTA:  CRIME  DE  DESERÇÃO.  FLAGRÂNCIA  PERMANENTE.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  MILITAR.  RITO  ESPECIAL.  DESNECESSIDADE  DE
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. LAVRATURA DO TERMO E ENCAMINHAMENTO À UNIDADE
PRISIONAL.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco. Desembargador FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais (art. 9º do
Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça — Provimento nº 02/2016);

CONSIDERANDO a  competência  da  Vara  da  Justiça  Militar  (art.  52  do  COJE)  para
processar o crime de deserção do Policial Militar e Bombeiro Militar (art. 187 do CPM – Decreto-Lei
da Presidência da República nº 1.001, de 21 de outubro de 1969);

CONSIDERANDO que o crime de deserção é de flagrância permanente;

CONSIDERANDO que Resolução TJPE nº 380,  de 10 de agosto de 2015, instituiu no
âmbito  da  Comarca  da  Capital  do  Estado  de  Pernambuco  o  Serviço  de  Plantão  da  Capital  de
Flagrantes;

CONSIDERANDO que o Provimento nº 003,  de 28 de abril  de 2016,  do Conselho da
Magistratura, disciplinou o Programa de Audiência de Custódia no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a prisão do desertor não se confunde com as demais hipóteses de
prisões cautelares, por possuir rito próprio estabelecido nos artigos 451 a 455 do CPPM ( Decreto-Lei
da Presidência da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969) , com imediata lavratura do termo
para fins de instrução provisória, sujeitando o desertor, desde logo, à prisão:

CONSIDERANDO a necessidade de evitar  o  deslocamento do desertor  à  audiência  de
custódia;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que o Policial Militar ou Bombeiro Militar preso em flagrante delito
por crime de deserção, tenha lavrado o respectivo termo a que se reportam os artigos 451 e 452 do
Decreto-Lei da Presidência da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, sujeitando, desde logo, o
desertor à prisão.
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Art, 2º. A prisão em flagrante delito por crime de deserção dispensa a apresentação do
desertor à audiência de custódia, por ter regramento especial ditado pelo Decreto-Lei da Presidência
da República nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, não se confundindo com as medidas cautelares
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se  no  DJE.  Recife-PE,  26  de  fevereiro  de  2019.  Desembargador  Fernando
Cerqueira Norberto dos Santos Corregedor Geral de Justiça.” (SEI nº 3900000015.000477/2019-34)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1078, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Carlos Wanderley Albuquerque de Andrade, matrícula nº 102773-5,
do CFARM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000, a
contar de 01/03/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1079, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Erlane Lemos de Vasconcelos, matrícula nº 107025-8, do 12º BPM
para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000, a contar de
01/03/2019. 

--oo(0)oo--

             Nº 1080, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Wislaney Sabino dos Santos, matrícula nº 115950-0, do 5º BPM
para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000, a contar de
01/03/2019. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.
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Nº 1083, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Lotar  o  3º  Sargento  PM  Claudio  Sergio  Farias  de  Oliveira,  mat.  31629-6,  na
Superintendência Administrativa Financeira-SAF/SDS, 390401590000, com efeito retroativo ao dia
15/02/2019. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 1084, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Major  PM Arthur  Mauricio  Sitônio  Pimentel,  matrícula  nº  920462-8,  do
encargo de Chefe de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional,
no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei
Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 19 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 1085, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Capitão PM Roberto Jose dos Santos, matrícula nº 930518-1, do encargo de
Membro  da  4ª  CPDPM,  ficando  dispensado  da  Gratificação  de  Atividade  Correcional,  no  valor
máximo, designando-o para o encargo de Chefe de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos
a Gratificação de Atividade Correcional,  no valor máximo, prevista no art.  2º,  da Lei  Estadual nº
12.483,  de  09DEZ2003,  alterado  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26MAR2010,  com  efeito
retroativo a 13 de fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1086, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o Major PM Marcos José Vieira de Melo Júnior, matrícula nº 970042-0, para o
encargo de  Membro da  4ª  CPDPM, atribuindo em seus  vencimentos  a  Gratificação de Atividade
Correcional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 13 de fevereiro de 2019. 
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Nº 1087, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  2º  Sargento  PM  Diogenes  Pereira  dos  Santos,  matrícula  nº  28581-1,  do
encargo  de  Membro  de  Equipe  do  GTAC,  ficando  dispensado  da  Gratificação  de  Atividade
Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1088, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar a Cabo PM Cintia Maria Tavares Rafael, matrícula nº 104753-1, para o encargo
de  Membro  de  Equipe  do  GTAC,  atribuindo  em  seus  vencimentos  a  Gratificação  de  Atividade
Correicional, no valor mínimo, previsto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1089, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o Major PM Allan Denizard de Castro, matrícula nº 960028-0, para o encargo de
Chefe de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correcional,
no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei
Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 18 de fevereiro de 2019. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
 

Nº 1091, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM João Severino de Sousa Filho, matrícula nº 114591-6/
PS-15/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 2º BPM, e permanecendo no PS – 15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de março de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 1092, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Luciano Xavier de Souza, matricula nº 114275-5/PS-
11/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Colônia Penal Feminina do Recife - CPFR II,
Abreu e Lima - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e movimentá-lo para o PS –
16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de março de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 1093, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento  Prisional,  o  3º  Sargento  RRPM  Edvaldo  Laurentino  de  Santana,  matrícula  nº
116.978-5/PS-02/GP; 

II - Determinar o exercício da função no Presídio de Vitória de Santo Antão - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 21º BPM e movimentá-lo para o PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de março de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 1095, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Agrestina - PE, para Cadeia Pública de Altinho - PE,
o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento RRPM Wilton Rodrigues da Mota, matrícula nº
119434-8/PS-18/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 4º BPM, permanecendo no PS
– 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 1096, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  –Remanejar  da  Cadeia  Pública  de  Riacho  das  Almas  -  PE,  para  Cadeia  Pública  de
Agrestina - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento RRPM Carlos Luiz da Silva,
matrícula nº 122942-7/PS-18/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 4º BPM, permanecendo no PS
– 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

               Nº 1097, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Cadeia Pública de Ouricuri - PE para Cadeia Pública de Araripina – PE o
Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM José Galdino Neto, matrícula nº 119276-0/
PS-21/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando 9º CIPM, permanecendo no PS–
21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 1098, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu – PIG – PE para Cadeia Pública de Goiana –
PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento RRPM José Nivaldo de Morais Mendonça
Júnior, matrícula nº 119069-5/PS-16/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando da 3º CIPM, e movimentá-lo para
o PS– 15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 1099, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Excluir, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional o 3º Sargento
RRPM Rinaldo Azevedo Campelo, matrícula nº 122936-2/PS-16/GP, Considerando o falecimento do
servidor  no dia 13 de fevereiro de 2019,  no Hospital  Municipal  de  Itamaracá,  Ilha de Itamaracá,
Pernambuco,  e  Encaminhado  ao  IML,  tendo  como  “causa  mortis”  Hemorragia  Cerebral  Difusa
Ferimento Transfixante de cabeça Instrumento perfuro Contudente, sendo o óbito firmado pela Dr.
Valderi Siqueira, CRM: 9290/PE; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1100, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da função de Agente de Segurança Prisional,  o  3º.  Sargento
RRPM Severino Carneiro da Silva, matrícula nº 103823-0/PS-18/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 
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II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 21 de fevereiro de 2019. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1101, de 25/02/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 3º Sargento RRPM
Valdemir Inácio da Cruz, matrícula nº 111250-3/PS-16/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

             Nº 1102, de 25/02/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar,  a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento
RRPM Edivaldo Fernandes da Paz, matrícula nº 111651-9/PS-21/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 de fevereiro de 2019. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 041, de 27 FEV 2019)
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4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.2.1.   Do Comando Geral

Nº069/PMPE/DGP-9, de 22/02/2019 

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589,
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem: À
Graduação de Subtenente, Primeiro Sargento,22889-3/Maria Verônica Pereira Cabral Pontes,27972-
2/Elivaldo  Juvino  Souto,  28977-9/Nilson  Gomes  da  Silva  Filho,29181-1/José  Soares  de  Santana
Filho,30561-8/Marcelo José dos Santos,31577-0/José Messias de Andrade,910641-3/ Charles Suemir
Felix  da  Silva,À  Graduação  de  1º  Sargento,  Segundos  Sargentos,  22595-9/Wellesson  Ramos
Epifanio,23469-9/  Edilson  Ramos  Cavalcanti,23680-2/José  Francisco  da  Silva,  24463-5/Claudelle
Magalhães Lins de Albuquerque Lima,24491-0/Rossiny Lucena de Oliveira,24801-0/Severino Abel
dos Santos,25161-5/José Carlos da Silva,25229-8/Jessé Campelo de Santana,25592-0/ Mauricio Felipe
de  Oliveira,25844-0/Josualdo  de  Almeida  Ferreira  Silva,25911-0/Uelson  da  Rocha
Viana,26352-4/Edilson  Fernandes  de  Oliveira,  26460-1/Israel  Bernardo  da  Silva,26878-0/Everaldo
Alberto  de  Barros,27029-6/José  Luiz  Alves,27111-0/José  Ivan  Gonçalves  de  Souza,27275-2/Jorge
Antônio  Pereira  da  Silva,  27400-3/Moises  de  Souza  Cordeiro,27404-6/Helmiton  José  Gonçalves
Figueiredo,27423-2/Edmelson  Monteiro  da  Silva,27660-0/Renato  José  Soares,27692-8/Ubirajara
Cavalcante de Oliveira,27713-4/Antonio de Carvalho Leandro,27722-3/Edmilson Florentino Bispo,
27732-0/Gerson Alves da Silva,27776-2/Raul Lucena da Silva Filho,27793-2/  Aguinaldo Alves de
Sena,27807-6/Erivaldo  Roberto  Coelho  de  Souza,  27847-5/José  Paulo  Rodrigues,28128-0/José
Elinaldo  Soares  Rodrigues,28155-7/Robson  Severino  de  Araujo  Souza,28198-0/Eldson  Nasário
Barreto,28199-9/Elias José da Silva,28245-6/Jaci do Nascimento Batista,28545-5/André Ferreira de
Souza,28640-0/José Carlos Cabral de Arruda,28722-9/Selmo Ronaldo da Silva,28723-7/ Santiago José
dos Santos,28794-6/Gidelson Barros da Silva,28865-0/João Ramos da Silva,28897-7/Franklin Bezerra
da Silva,28965-5/ Josenilton Francisco da Silva,29214-1/Edeilton Marinho da Silva,29262-1/Rinaldo
Barbosa Lima, 29280-0/Abrahão da Silva Ribeiro, 29296-6/Luiz Carlos Rodrigues,À Graduação de
2º Sargento, Terceiros Sargentos,26876-3/Vlademir José de Souza,28869-1/ Roberto José Pereira de
França,29790-9/José Carlos dos Santos Martins,29779-8/Francisco Gomes da Silva,30402-6/Otoniel
José Cosmo,30633-9/Severino José dos Santos,30663-0/José Ricardo Herminio da Silva,30711-4/João
José de Almeida,30764-5/Joel Inacio da Hora,30905-2/Moises Gomes de Oliveira,30944-3/Gessé José
Ramos,30969-9/Rinaldo  de  França  Medeiros,31198-7/José  Barbosa  dos  Santos,31298-3/Fabiano
Ferreira  da  Silva,31299-1/Gelton  Manoel  da  Silva,31324-6/Reginaldo  Ferreira
Martins,31345-9/Edvaldo  Torres  de  Menezes,31643-1/Iranildo  da  Silva  Ferreira,31906-6/Jorge  de
Carvalho  Cerqueira,910002-4/Adaías  Oliveira  Reis,910014-8/Aguinaldo  de  Paula  do
Nascimento,910040-0/Adeilson  de  Freitas  Silva,910092-0/Joel  Lucas  da  Silva,910206-0/Henrique
Francisco  Capezzera  da  Silva,910279-5/Aldejo  Valentim  de  Freitas,910352-0/Josielson  Amaro  da
Cunha, 910348-1/Amauri do Nascimento Rodrigues,910355-4/ Carlos Pinto de Sousa Filho,910424-0/
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Cleveland  Mendes  de  Araújo,910483-6/Janduy  Fernandes  da  Costa,910488-7/Sílvio  Gomes  de
Andrade, 910494-1/José Hélito do Nascimento,910507-7/Djalma Félix da Silva Filho,910547-6/João
Augusto  Machado  da  Silva,910562-0/  Josinaldo  Luiz  da  Silva,910657-0/Gilson  de  Araújo
David,920004-5/João Alexandre Pereira da Silva,920036-3/Alexandre César da Silva,920325-7/Silvio
Gregorio  de  Lima,920691-4/Gabriel  Ferreira  da  Silva,920798-8/Jailson  de  Vasconcelos
Ximenes,920818-6/Carlito José de Souza,920903-4/José Pedro da Silva,921094-6/Antônio Mourato
da Cruz,930100-3/Silvaneide Ferreira de Andrade,931003-7/ Mario Sergio Alves de Moraes.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento
do processo  de  inatividade  pela  FUNAPE (Fundação de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado de
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na
imprensa ofi cial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de
transferência  para  a  Reserva Remunerada  ou Reforma do supracitado  militar,  impedirá  os  efeitos
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação
do ato aposentatório.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Coronel  PM – Comandante
Geral da PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 070/PMPE/DGP9, de 22/02/2019

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite,  conforme o disposto no art.  85,  inciso I  c/c artigo 90,  Inciso I,  da  Lei  nº 6.783/74,
modificado  pela  Lei  nº  15.049/13,o  1º  Sargentos  PM  Mat.  27972-2/Elivaldo  Juvino  Souto,  a/c
03.02.2019,os 2º Sargentos PM Mat. 22595-9/Wellesson Ramos Epifanio,a/c 18.01.2019,23680-2/José
Francisco  da  Silva,  a/c  21.03.2019,26460-1/Israel  Bernardo  da  Silva,a/c  08.02.2019,28640-0/José
Carlos Cabral de Arruda, a/c 22.09.2018,o 3º Sargentos PM Mat. 28869-1/Roberto José Pereira de
França, a/c 12.01.2019. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Coronel PM – Comandante
Geral da PMPE.  Por delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM – Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 041, de 27 FEV 2019)

4.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 087/2019 
SIGEPE N° 4058557-7/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 
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Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o que teor do Parecer Opinativo, oriundo do DepInsp, datado de 06/12/18; 

Considerando o teor do SIGEPE N° 4058557-7/2017; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos termos da Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Sd PM 115.245-9 HERCULANO LAUDELINO CLEMENTINO DA SILVA; 

II – Designar o MAJ PM Mat. 950.739-6 JULIO RICARDO RODRIGUES ARAGÃO,
como  encarregado,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  militar  em  questão,  observando  os
dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de fevereiro de 2019. Carla
Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 088/2019 
SIGEPE N° 7408584-0/2017 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o que teor do Despacho no verso da fl. 16, datado de 14/01/19; 

Considerando o teor do SIGEPE N° 7408584-0/2017; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos termos da Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do 1° Ten PM 30.008-5 FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA; 

II  –  Designar  o  MAJ  PM  Mat.  950.666-7  RONALDO  JOSÉ  DE  SANTANA,  como
encarregado,  visando apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de fevereiro de 2019. Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 089/2019 
SIGEPE N° 7400770-7/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 
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Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o que teor do Parecer Opinativo, oriundo do DepInsp, datado de 28/09/18; 

Considerando o teor do SIGEPE N° 7400770-7/2018; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos termos da Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Cb PM 104.773-6 ADRIANO ROCHA SIMÕES; 

II – Designar o MAJ PM Mat. 940.282-9 WAGNER MENEZES DE OLIVEIRA, como
encarregado,  visando apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de fevereiro de 2019. Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 090/2019 
SIGEPE N° 7401180-3/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o que teor do Parecer Opinativo, oriundo do DepInsp, datado de 31/10/18; 

Considerando o teor do SIGEPE N° 7401180-3/2017; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos termos da Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Sd PM 113.424-8 JONAS HUMBERTO MACIEL DE LIMA; 

II  –  Designar  o  MAJ  PM  Mat.  940.486-4  ENÉSIO  PEREIRA DE  FARIAS,  como
encarregado,  visando apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de fevereiro de 2019 Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 101/2019 
SEI N° 3900000031.000165/2019-22 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 
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Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o teor da CI nº 32/2019 - SDS - GGCIODS (1287115), datada de 05/02/19; 

Considerando o teor do SEI N° 3900000031.000165/2019-22; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos termos da Instrução Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do SD PM 109460-2 RÔMULO HEME DOS SANTOS NASCIMENTO; 

II  –  Designar  o  MAJ  PM  Mat.  950.677-2  ANDERSON  MIGUEL DA SILVA,  como
encarregado,  visando apurar a responsabilidade do militar  em questão,  observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 25 de fevereiro de 2019 Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS 041, de 27 FEV 2019)

5.0.0.   DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/SES UNIDADE
DE CADASTRO DE PESSOAS/SES

LICENÇA PRÊMIO – GOZO

 

(Transcrito do DOE nº 041, de 27 FEV 2019)
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6.0.0.   SUBCOMANDO GERAL DA PMPE

6.1.0.   Operação Carnaval/2019

6.1.1.   Determinação - Permutas de Serviço

O  Subcomandante  Geral  no  uso  de  suas  atribuições e  considerando  a  necessidade  de
orientar os Oficias e Praças durante a Operação Carnaval 2019, no tocante as permutas de serviço, 

R E S O L V E:

Determinar que as permutas de serviço sejam elaboradas em 2(duas) vias, conforme anexo
1, onde cada via ficará com um militar.

Entenda-se permuta como sendo a troca efetiva de um serviço por outro, onde o militar
cumpre uma escala em substituição a outro militar  e este, o substitui  em serviço predeterminado,
obrigatoriamente.

Ao se apresentar para o serviço, o formulário de permuta deverá ser entregue ao Oficial de
Lançamento,  que  após  o  término  das  atividades,  este, entregará  todos  os  formulários  a  OME
responsável pelo lançamento do efetivo, que remeterá até às 08h00min do dia seguinte ao serviço,
todos os formulários de permutas, faltas, substituições, demais alterações ou informar que o serviço
transcorreu sem alteração, para a Unidade SEI: PMPE -  SUBCMD GERAL - ESCALAS.

Orienta-se  que,  ao  entregar  o  formulário  de  permuta,  o  militar  solicite  o  recebido  do
Oficial de Lançamento em uma cópia para que tenha o controle pessoal da entrega de seu documento.

As permutas deverão conter a assinatura do Chefe da seção de pessoal da OME em que o
militar exerce suas funções, e na ausência deste, de outro Oficial da mesma OME.

Os  Diretores  e  Chefes  do  Complexo  QCG  deverão  dar  ampla  divulgação  a  esta
determinação, bem como controlar e fiscalizar o efetivo para que estas diretrizes sejam cumpridas.

É de inteira responsabilidade do Comando de cada OME encarregada pelo lançamento do
efetivo hipotecado, a remessa dos referidos formulários de permutas, substituições, assim como, das
alterações de serviço.

O Oficial responsável pela autorização da permuta deverá primar pelo cumprimento da
folga regulamentar (descanso), entre as jornadas de serviço. 

(SEI nº 3900037806.000008/2019-19).
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
QUARTEL DO COMANDO GERAL

ASSISTÊNCIA DO COMANDO GERAL 
Rua Amaro Bezerra s/nº Derby, Recife-PE CEP 52010-140

Fone:(81) 3181.1320 fax:(81) 3181.1002 E-mail: pmpe.acg@pm.pe.gov.br

ANEXO  I

PERMUTA OPERAÇÃO CANAVAL 2019

Escala Atual

Posto/Grad. Mat. Nome OME Evento Data Hora

Escala a ser cumprida:

Posto/Grad. Mat. Nome OME Evento Data Hora

INTERESSADOS:

_____________________________     _____________________________
      Posto/Grad/Mat./ Nome Posto/Grad/Mat./ Nome

RECEBIDO/CIENTE:
Em: ___/___/___

_____________________________
Oficial de Lançamento

“Nossa presença, sua Segurança!” 

AUTORIZO:
Em: ___/___/___

___________________________
Chefe  da Seção  de  Pessoal
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7.0.0.   DIRETORIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL

7.1.0.   Operação Carnaval/2019

7.1.1.   Substituição de Efetivo - Determinação

Tendo  em  vista  a  necessidade  de  mobilização  de  efetivo,  através  da  Diretoria  de
Planejamento Operacional da Polícia Militar de Pernambuco – DPO, para os eventos Momescos em
todo o Estado, por ocasião da Operação CARNAVAL / 2019, este Comando RESOLVE:

I  –  Substituir  o  item 5.  "ORIENTAÇÕES",  Alínea  'b."  Sobre  as  Escalas  de  Serviço,
Subitem  "11", da Diretriz de Operação Nº DPO 002/ 2019, de 30 de Janeiro de 2019;

II – Determinar que os Comandantes das OME responsáveis pelo emprego de mobilização
dos  efetivos,  realizem  autorização,  por  escrito,  das  SUBSTITUIÇÕES  de  serviço  durante  a
"OPERAÇÃO CARNAVAL/2019", fundamentando o nexo de causalidade, que resultou a substituição
do policial militar,  a qualquer tempo julgado necessário;  ademais, só será autorizada desde que o
policial substituto não tenha tirado serviço de qualquer natureza num intervalo mínimo de 8 (oito)
horas, nem esteja de serviço nas 8 (oito) horas imediatas ao término da substituição;

III - A fundamentação exigida no Item anterior, deve seguir, inexoravelmente, as razões
que justificam os fatos ocasionados inerentes aos casos fortuitos ou de força maior, demonstrando-se a
real necessidade do Comando da Unidade Operacional em proceder a substituição em questão.  José
Roberto  de  Santana  -  Cel  QOPM  Diretor  de  Planejamento  Operacional.  (SEI  nº
3900032205.000053/2019-29)

8.0.0.   COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIAMENTO COM MOTOCICLETA

8.1.0.   15º Aniversário 

Em  comemoração  ao  15º  aniversário  da  CIPMoto  -  Companhia  Independente  de
Policiamento com Motocicleta, este Comando faz tornar públicos o evento com seu respectivo local e
data  alusivos  à  festividade  em  lide,  visando  proporcionar  o  congraçamento  das  unidades  que
desempenham  a  modalidade  de  Motopatrulhamento,  Polícias  Co-Irmãs,  Forças  Armadas,  Polícia
Rodoviária  Federal,  Polícia  Civil  de  Pernambuco  e  Guarda  Municipal,  bem  como  reconhecer  e
valorizar os serviços prestados pelos órgãos de segurança pública através da entrega de honrarias.

Competição de Habilidades com Motocicleta - “Águia de Ouro”.
Data: 27/03/2019 (quarta-feira)
Hora: 09hs.
Local: Centro de Treinamento da Honda, sito à avenida Dr. José Rufino, 955, Areias, Recife-PE.

1 - Das inscrições

Os voluntários a participar da competição deverão procurar a Seção de Pessoal/P1/RH da
Unidade/órgão que serve, para que esta envie e-mail, contendo os dados abaixo relacionados, para o
endereço eletrônico da CIPMoto: cipmotopmpe@gmail.com.
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a) Nome completo;

b) Matricula funcional;

c) Telefone de contato;

d) OME / Órgão do Servidor;

e) Copia da CNH (anexar ao e-mail);

f)  Cópia  do  Certificado  do  Curso  de  Motopatrulhamento,  Curso  Básico  de
Motopatrulhamento ou Estágio de Motopatrulhamento, Batedor ou Motoresgate (anexar ao e-mail).

2 - Critérios para inscrição

Para efetuar a devida inscrição, deverão ser obedecidos os seguintes critérios:

a) A participação se dará com no máximo 02 (dois) competidores por OME convidada e 06
(seis) competidores representando a CIPMoto/PMPE:

b)  As  OMEs deverão remeter  a  relação à  CIPMoto  dos  policiais  que participarão  das
provas até o dia 15MAR19;

c)  O  Competidor  deve  ter  concluído  com  aproveitamento  um  dos  seguintes  cursos,
ministrados por órgão oficial e competente para tanto: Curso de Motopatrulhamento; Curso Básico de
Motopatrulhamento, Estágio de Motopatrulhamento, Batedor, Motoresgate;

d) Possuir documento de habilitação válido na categoria “A”.

3 - Das provas

A competição “Águia  de Ouro 2019” será  composta  por  duas  provas  que deverão ser
realizadas pelo mesmo competidor, sendo atribuída uma classificação por prova e uma classificação
geral que será a soma das pontuações individuais de cada competidor nas provas equilíbrio dinâmico e
na prova de destreza e velocidade.

a) Prova de destreza e velocidade: A prova de destreza e velocidade consiste na realização
de 05 (cinco) pistas consecutivas, avaliando a capacidade de pilotagem do competidor, aferida através
da relação tempo e faltas cometidas.

b) Prova de equilíbrio dinâmico: A prova de Equilíbrio Dinâmico consiste na realização de
um percurso de 20 (vinte) metros em corredores de 02 (dois) metros de largura, onde será vencedor o
competidor  que obtiver  o  maior  tempo no percurso,  sem colocar  os  pés  no chão ou sair  do seu
corredor de competição.
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4 – Do regulamento

A nota de instrução que regula a competição e estabelece as pontuações das provas (NI
001/19 - CIPMoto), está disponível na Seção de Instrução para consultas e cópias, podendo solicitá-la
via SEI. (SEI nº 3900035865.000014/2019-46).

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 042, de 28 FEV
2019, versando sobre Extrato de Decisões deliberado pela Comissão de Promoção de Praças.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados  pelo  empenho e  dedicação,  como se
comportaram a frente da confecção do calendário 2019 DIM/PMPE, quando utilizando suas horas de
folga, apesar de seus compromissos pessoais, não mediram esforços para materializar o sentimento do
dever cumprido por todos os PPMM que compõem a PMPE.

O  calendário  faz  referência  aos  dados  estatísticos  da  DIM,  histórico  das  12  (doze)
Unidades Operacionais de área da Capital e RMR, exaltando seus referênciais e patronos, além de
fazer alusão a 12 (doze) operações criadas e/ou desenvolvidas pela DIM.

Ao analisar o calendário de pronto é possível ratificar o compromisso dos envolvidos no
cumprimento  da  missão,  pois  constata-se  a  alta  qualidade  do  material,  incluindo  o  trabalho
profissional no registro fotográfico e na sua art-design.

Policiais dignos, demostraram elevado senso de responsabilidade e profissionalismo, que
mesmo estando assoberbados de afazeres, mostraram ser possível fazer mais e melhor, sendo alvos de
referências elogiosas, enaltecendo a nossa Gloriosa Polícia Militar de Pernambuco perante seus pares
e sociedade. É, pois, com satisfação e por um dever de justiça, que este Comando geral, consigna-lhes
o presente elogio. (Individual)

Posto/Grad. Mat. OME Nome

TenCel PM 920506-3 DIM Alexandre Tavares Oliveira Silva

Maj PM 920467-9 DIM Jean Cândido de Melo

Cap PM 101081-6 DIM Nick Erle Miranda Dantas

Sd PM 118139-4 5ª EMG Clodoaldo Santos Rodrigues de Medeiros

Sd PM 118265-0 RPMon Ana Kássia Monteiro Arcanjo
(SEI nº 3900032156.000133/2019-15).
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Portanto, se já ressuscitastes com Cristo, buscai as coisas que são de cima, onde Cristo está assentado à
destra de Deus. (Colossenses 3:1)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/cl/3/1+

